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DispOe sobre a realizacao de exame 
preventivo de cancer de prôstata em 
servidores p(iblicos no ãmbito do Estado 
do Acre. 

Art.10. Todos Os servidores püblicos, inclusive os celetistas, temporários, 

comissionados, e contratados através de quaisquer formas de mediacao, que prestem 

serviços em ôrgäos pUblicos estaduals terão direito, uma vez por ano, a urn dia de folga 

ou dispensa de seus servicos para realizaçao de exame prevenvo de cancer da 

prôstata, a partir dos 45 anos. 

Art. 20. A folga ou dispensa mencionada no art. lo desta Lei näo acarretará em falta, 

adverténcia, desconto na foiha de pagamento, ou qualquer prejuizo ao servidor. 

Art. 311. 0 comprovante do exame realizado será recolhido pelo órgao püblico e 

devidamente arquivado. 

Art. 41. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao 

Sala das Secôes "Deputado Francisco Cartaxo" 
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J USTI FICATIVA 

No Brasil, o cancer de próstata é o segundo mais comum entre os homens, atrás 

apenas do cancer de pele. Em valores absolutos e considerando ambos Os SCXOS é 0 

quarto tipo mais comum, e o segundo mais incidente entre os homens. A taxa de 

incidência é major nos palses desenvolvidos em comparaçao aos paIses em 

desenvolvimento. A faixa etária em que se determina a realizaçâo de exames de 

prevencâo ao cancer de próstata e a partir dos 45 anos para os homens que tern 

histórico de cancer na farnilia, e a partir dos 50 anos para os que não tam. Se 

diagnosticado no injcio, o cancer de próstata tern de 80 a 90% de chances de cura, em 

contrapartida, se descoberto apenas quando ja atingido o estado avancado, as chances 

de cura caem para de 10 a 20%. 

o Proj eto de Lei apresentado visa romper uma das barreiras enfrentadas para 
realizacâo do exame, garantindo que tenham direito a se ausentarem de seu local de 

trabaiho uma vez ao ano especificamente para realizaçao do exame. Pretende, assim, 

apoiar a prevenção e o diagnóstico precoce dos cãnceres, de modo a disserninar 

atitudes preventivas. Corn a supracitada justificativa, apresento o presente projeto de 

Lei, que dispOe sobre a realizacao de exame preventivo de cancer de próstata em 

servidores piib1icos. 
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